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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E NULIDADE CONTRATUAL, C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS – SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO DO BANCO REQUERIDO –
CONTRATO DE MÚTUO NA MODALIDADE DE CARTÃO DE
CRÉDITO – VÍCIO DE CONSENTIMENTO NÃO
EVIDENCIADO – CONTRATAÇÃO CLARA DESSA
MODALIDADE E NÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO –
AUTORIZAÇÃO DOS DESCONTOS – MANUTENÇÃO DO
CONTRATO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS – SENTENÇA
REFORMADA – READEQUAÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS – FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS
– RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 

 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº

0008993-67.2017.8.16.0017  apelante  e apelado , em que é BANCO DAYCOVAL S/A

GENECI BENISIO LOPES.

 

 

I  – RELATÓRIO.

 

Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a sentença
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proferida na ação Declaratória de inexistência de débito e nulidade contratual, c/c repetição

de indébito e indenização por danos morais (movida por Geneci Benisio Lopes em face do

Banco Daycoval S/A), que julgou parcialmente procedentes os pleitos da inicial, o fazendo

nos seguintes termos (mov. 98.1):

 

“III - Dispositivo

Ante o exposto e considerando o que dos autos consta, JULGO
 os pedidos formulados pela autora naPARCIALMENTE PROCEDENTES

petição inicial para o fim de:

 a. DETERMINAR a readequação do contrato firmado entre as partes à
modalidade de empréstimo consignado a ser processadas nos seguintes
termos:

a.1. manutenção dos encargos (normalidade e anormalidade) e demais
termos contratados;

a.2. o número de parcelas deverá ser encontrado considerando o valor
mutuado (quantia líquida acrescida dos encargos remuneratórios e do IOF)
e o valor da parcela;

a.3. o valor já pago deverá ser abatido do débito a fim de definir o saldo
devedor e o número de prestações restantes;

b.  que os valores indevidamente pagos (cf. relacionado noDETERMINAR
item II.5.2), a serem apurados, sejam restituídos  ede forma simples
corrigidos mediante correção monetária pela média INPC/IBGE e
IGP-DI/FGV a partir de cada desembolso (Lei n. 6.699/80, art. 1º, § 2º) e
juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação;

c.  que a liquidação desta sentença seja apurada através deDETERMINAR
liquidação por arbitramento, competindo as partes arcar com os honorários
periciais na proporção de sua sucumbência, a seguir definida;

d.  a ré a indenizar a autora pelo dano moral sofrido noCONDENAR
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) corrigidos monetariamente pela
média aritmética entre o INPC/IBGE e IGP-DI/FGV e com incidência de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir desta data;

e.  a tutela provisória de urgência cautelar (tópico )DEFERIR II.5.3
determinando que o Réu se abstenha de reservar margem consignável –
RMC e empréstimo sobre a RMC, consequentemente, se abstendo de realizar
a cobrança destas na folha de pagamento da parte autora, no prazo de 05
cinco dias após a intimação, sob pena de incidência em multa diária de R$
300,00 (trezentos reais), limitada ao montante de R$ 3.0000,00 (três mil
reais);

f. via de consequência, determino a extinção do feito com julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no Novo Código de Processo Civil, art.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

8D
 L

N
S

Z
U

 J
3N

N
Y

 4
T

K
V

Y

PROJUDI - Recurso: 0008993-67.2017.8.16.0017 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Jose Hipolito Xavier da Silva:16287
26/10/2018: JUNTADA DE ACÓRDÃO. Arq: Acórdão (Desembargador José Hipólito Xavier da Silva - 14ª Câmara Cível)



487, I.

Em razão da sucumbência,  a demandada ao pagamento dasCONDENO
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base
no art. 85, § 2º, do CPC/2015, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Justifico a condenação da demandada à integralidade da sucumbência por
ter a demandante decaído de parte mínima de sua pretensão (art. 86,
parágrafo único, do CPC/2015).

Da inicial se vê que a autora pediu a declaração de nulidade do contrato e
inexistência do débito OU a readequação do contrato, a restituição em
dobro dos valores indevidamente cobrados e condenação ao pagamento de
danos morais. Não lhe foi concedida apenas a repetição em dobro (mas a
simples sim), sendo os demais pedidos integralmente acolhidos.

Entendo que a determinação de restituição simples (e não em dobro) não
justifica a distribuição proporcional da sucumbência, já que se trata de
parte ínfima da pretensão.”

 

Irresignado, o Banco réu interpôs o presente recurso de Apelação (mov.

104.1) sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido com relação à

conversão do contrato de cartão de crédito para empréstimo consignado, ressaltando,

ainda, a inexistência de qualquer norma legal que obrigue o Banco-apelante a aceitar o

pagamento fora das especificações contratuais. No mérito, pleiteou, em resumo, a reforma

da sentença ao entendimento de que comprovada a contratação de cartão de crédito

consignado, assim como a prévia e plena ciência da Autora acerca de todos os termos da

avença, constando do respectivo instrumento informação clara a respeito da modalidade

pactuada. Defendeu, assim, a legalidade da modalidade de cartão de crédito, com reserva

de margem consignável, e da operação de saque nestes casos, arguindo ser inequívoca a

manifestação de vontade da Autora na solicitação de saque, tanto que constou em

documento específico para esse fim. Alegou, assim, inexistir qualquer abusividade no

conteúdo do contrato e ao qual a Autora aderiu por livre e espontânea vontade. Para além

disso e subsidiariamente, sustentou o descabimento da fixação de multa em caso de novos

descontos, ou a necessidade de sua redução. Aduziu, ainda, a ausência de responsabilidade

civil, ou, subsidiariamente, a redução do  indenizatório. Com base nessesquantum

argumentos, postulou pelo provimento do recurso, a fim de ver reformada a sentença e

julgados improcedentes os pedidos formulados na exordial.
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Apresentadas contrarrazões (mov. 111), subiram os autos.

É a breve exposição.

 

II - .VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos,

conheço do recurso de Apelação.

Insurge-se o Apelante ao argumento de que a Autora, ao tempo da

contratação, tinha plena ciência de que o ajuste se referia a cartão de crédito, visto que, no

instrumento contratual, consta clara informação a respeito da modalidade pactuada, o que

afasta qualquer alegação de vício de consentimento. Defendeu, também, a impossibilidade

de conversão do contrato de cartão de crédito em empréstimo consignado, diante da

ausência de norma legal que o obrigue a aceitar o pagamento fora das especificações

contratuais.

Com acerto a Apelante, e assim o é porque ficou muito claramente

demonstrada a licitude da contratação, na modalidade específica do cartão de crédito,

antecedida de adequada e necessária prestação de informações, o que autoriza a conclusão

pela regularidade das cobranças respectivas, com o natural descabimento de qualquer

declaração de nulidade do negócio jurídico, ou, mesmo, da sua conversão em empréstimo

consignado, o que também afasta, por via de consequência, os pleitos de repetição de

indébito e indenização por danos morais.

Como cediço, vigora nas relações entre particulares o princípio da

autonomia privada, devendo o magistrado, via de regra, respeitar a vontade das partes,

salvo quando demonstrada violação a preceitos de lei ou mácula na sua livre manifestação.

Deste modo, atento também ao princípio da força obrigatória dos

contratos ( ), sendo o negócio jurídico firmado por agentes capazes e“pacta sunt servanda”

com objeto lícito, além do necessário respeito à sua forma, não há como se conceber o

reconhecimento da sua nulidade quando o pleito emanar de eventual e caprichoso

arrependimento, o que parece ter ocorrido no caso dos autos.

De outro aspecto, é também sabido que, em se tratando negócios
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jurídicos regidos pela lei consumerista, o consumidor deve ter assegurado, quando da

contratação, o direito à informação adequada e clara sobre o produto/serviço contratado,

com especificação correta, dentre outras questões, das características, qualidade e preço

daquilo que está contratando, nos termos do artigo 6º, inc. III, do CDC.

E, com efeito, no caso dos autos, restou devidamente comprovado pelos

documentos que instruem o feito que o contrato celebrado, de empréstimo na modalidade

de cartão de crédito, foi clara e livremente firmado entre as partes, preenchendo todos os

requisitos para sua validade, inclusive quanto às já referidas e necessárias informações.

Veja-se que, em 31.03.2016, o Autor assinou o instrumento

denominado “Termo de Adesão as Condições Gerais de Emissão e Utilização do Cartão

 (contrato n. 52-016745201/16) (mov. 29.4):de Crédito Consignado do Banco Daycoval”

 

 

E não somente isso, como se lê na sequência do aludido instrumento

contratual, o Autor declarou que foi informado previamente e compreendeu as condições

da proposta:
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Ressalte-se, ademais, que, da leitura atenta do instrumento contratual,

não há qualquer menção, máxime com intuito indutivo, a empréstimo consignado, como

também inexiste qualquer texto, trecho ou alusão que indique ser essa a modalidade

contratada, bem como também inexiste, no conteúdo da instrução, qualquer mínimo

indício de prova que admita a ideia de ter havido, de parte do Réu, a prática de qualquer

eventual ato de induzimento em erro.

Veja-se, também, que, naquela mesma data, o Autor firmou solicitação

de saque, via cartão de crédito, dando conta da sua ciência acerca da contratação dessa

modalidade de operação:

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

8D
 L

N
S

Z
U

 J
3N

N
Y

 4
T

K
V

Y

PROJUDI - Recurso: 0008993-67.2017.8.16.0017 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Jose Hipolito Xavier da Silva:16287
26/10/2018: JUNTADA DE ACÓRDÃO. Arq: Acórdão (Desembargador José Hipólito Xavier da Silva - 14ª Câmara Cível)



 

Esse panorama autoriza concluir, sem qualquer dúvida, que a

negociação tratou da contratação de cartão de crédito e não de um simples empréstimo

consignado, como quer fazer crer o Autor.

De mais a mais, não escapa aos olhos deste Relator o fato de que o

Autor se utiliza de empréstimos por consignação com certa frequência (mov. 1.6), sendo

razoável crer que detêm conhecimento, adquirido pela sua própria experiência cotidiana,

sobre como eles funcionam, circunstância fática, porque absolutamente real no caso dos

autos, que enfraquece a tese de que a manifestação de vontade se operou de modo viciado,

contaminando a mínima rigidez da sua sustentação e credibilidade.

Veja-se o referido documento acostado aos autos pelo próprio Autor:
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Logo, atento às particularidades do caso concreto, mostra-se correta a

conclusão pelo reconhecimento da licitude tanto da contratação do mútuo, na modalidade

de cartão de crédito, quanto, de consequência, dos lançamentos a ele relacionados, até

porque os documentos mostram, com absoluta nitidez, todas as informações necessárias à

perfeita compreensão do ajuste, o que, por um lado, afasta a possibilidade do eventual

descumprimento, pelo Réu, das suas obrigações de prestar informações, e, por outro,

confirma sua presumível boa-fé (art. 6º, III, do CDC).

Diante desse panorama processual, não é nem mesmo caso de

conversão do negócio jurídico (como reconhecido na sentença), seja pelo respeito ao

princípio , seja, ainda, porque não há elementos que autorizem a“pacta sunt servanda”

declaração de nulidade ou de anulação do ajuste, já que foi firmado por partes capazes,
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com objeto lícito, possível e determinado, e celebrado na forma legal, elementos que

autorizam a conclusão pela necessidade do seu cumprimento.

Neste sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça:

 

“Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com
indenização por danos material e moral – Contrato de cartão de
crédito consignado.1. Pretensão de afastamento de indenização por
dano moral – Sentença expressa em tal sentido – Ausência de interesse
recursal quanto a essa arguição. 2. Princípio da dialeticidade –
Atendimento – "Fundamentos de fato e de direito" da irresignação da
parte autora-apelante que estão presentes – Recurso conhecido. 3.
Cartão de crédito consignado – Relação jurídica e disponibilização do
crédito comprovadas – Descontos legítimos – Dano moral – Não
configuração. 4. Conversão do contrato de cartão de crédito

 5. Ônus daconsignado em empréstimo consignado – Impossibilidade.
sucumbência – Resultado do julgamento que implica sua inversão. 6.
Sucumbência recursal – Majoração dos honorários fixados, tendo em
vista o trabalho desenvolvido em grau recursal – Cabimento – CPC,
art. 85, § 11. 7. Apelação da autora conhecida e desprovida; apelação
da parte ré conhecida em parte, e nessa extensão, provida.” (TJPR -
14ª C.Cível - 0003270-60.2017.8.16.0181 - Marmeleiro - Rel.:
FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO - J. 02.05.2018)

 

Diante disso, deve ser reconhecida a legalidade da contração do cartão

de crédito Daycoval e a regularidade dos lançamentos a ele relacionados, mantendo-se

hígido o contrato firmado, pelo que dou provimento ao presente apelo e reformo a

sentença, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na exordial.

Como consequência, fica afastada a multa fixada.

De igual forma, considerando a reforma da sentença e a improcedência

 dos pedidos deduzidos na ação, necessária a redistribuição dos ônus sucumbenciais fixados

na sentença, os quais, com as ressalvas do art. 98, §3º, do CPC, ficarão a cargo do Autor,

cabendo a ele, ainda, o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

que, atento aos parâmetros do art. 85, §2º, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa, em favor do patrono do Requerido.

Outrossim, em atenção ao disposto no art. 85, §11, do CPC, necessária

a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais recursais em favor do patrono do
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Apelante, a serem acrescidos aos anteriormente estabelecidos, os quais, considerando não

apenas o êxito recursal, mas também o acréscimo do trabalho realizado em grau de

recurso, fixo, em mais 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a

ressalva já acima indicada quanto à gratuidade da justiça.

É como voto.

 

III – .DECISÃO

 

Ante o exposto, acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em julgar pelo
Provimento do recurso de Banco Daycoval S/A.

O julgamento foi presidido pela Desembargadora Themis De Almeida
Furquim, sem voto, e dele participaram Desembargador José Hipólito Xavier Da Silva
(relator), Desembargador Octavio Campos Fischer e Desembargador Fernando Antonio
Prazeres.

 

24 de outubro de 2018

 

JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA

Relator
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